
DECRETO Nº 49.943, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, ocupação temporária ou
instituição de servidões, imóveis localizados
no Município e Comarca da Capital do
Estado de São Paulo, necessários à
Companhia do Metropolitano de São Paulo
- METRÔ

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2°, 6º e 40 do Decreto-lei Federal nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis Federais
n° 2.786, de 21 de maio de 1956 e n° 6.306, de 15 de
dezembro de 1975,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a

fim de serem desapropriados, ocupados temporaria-
mente ou para instituição de servidões, pela Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, por via
amigável ou judicial, os imóveis a seguir descritos,
localizados nos subdistritos do Ipiranga, Sacomã e Vila
Prudente, Município e Comarca de São Paulo, necessá-
rios para a continuidade da implantação da Linha 2 -
Verde do Metrô, no trecho entre a Estação Ipiranga e
Estação Tamanduateí, relativas à Ventilação e Saída de
Emergência Padre Francisco Xavier Roser, à Estação
Sacomã e à Ventilação e Saída de Emergência Cipriano
Siqueira, tendo os seguintes perímetros:

I - Planta DE-2.09.03.74/1E1-001 revi. 0, perímetro
1-2-3-4-5-1, bloco 2001, com 596,19m2 de área, a
saber: 1-2 (34,89m), no alinhamento ímpar da Rua
Padre Francisco Xavier Roser; linha 2-3 (30,53m), con-
frontando com o imóvel s/nº da Rua Padre Francisco
Xavier Roser; linha 3-4 (31,00m), no alinhamento par
da Avenida Doutor  Gentil de Moura; linhas 4-5
(1,58m) e 5-1 (9,51m), no alinhamento dos cantos
chanfrados entre a Avenida Doutor Gentil de Moura e
Rua Padre Francisco Xavier Roser;

II - Planta DE-2.11.02.00/1E1-001 revi. 0:
a) Perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-1, bloco 2002,

com 1.197,97m2 de área, a saber: linha 1-2 (55,94m),
no alinhamento par da Rua Greenfeld; linha 2-3
(3,53m), no alinhamento do canto chanfrado entre a
Rua Greenfeld e Rua Agostinho Gomes; linha 3-4
(18,20m), no alinhamento par da Rua Agostinho
Gomes; linhas 4-5 10,89m e 5-6 (3,70m), confrontando
com o imóvel de nº 3.512 da Rua Agostinho Gomes;
linha 6-7 (3,56m), confrontando com o imóvel de nº
3.516 da Rua Agostinho Gomes; linha 7-8 (12,09m) e
8-9 (17,12m), confrontando com o imóvel de nº 2.923
da Rua Bom Pastor; linha 9-10 (34,26m), no alinha-
mento ímpar da Rua Bom Pastor; linha 10-1 (3,57m),
no alinhamento do canto chanfrado entre a Rua Bom
Pastor e Rua Greenfeld;

b) Perímetro 11-12-13-14-15-11, bloco 2003, com
521,85m2 de área, a saber: linha 11-12 (25,24m), no
alinhamento par da Rua Greenfeld; linha 12-13
(18,93m), confrontando com o nº 130 da Rua Green-
feld; linha 13-14 (27,73m), confrontando com o imóvel
de nº 3.513 da Rua Agostinho Gomes; linha 14-15
(16,21m), no alinhamento ímpar da Rua Agostinho
Gomes; linha 15-11 (3,69m), no alinhamento do canto
chanfrado entre a Rua Agostinho Gomes e Rua Green-
feld;

c) Perímetro 16-17-18-19-20-16, bloco 2004, com
182,10m2 de área, a saber: linha 16-17 (14,63m), no
alinhamento ímpar da Rua Greenfeld; linha 17-18
(10,76m), confrontando com o imóvel de nºs 63/65 da
Rua Greenfeld; linha 18-19 (17,31m), confrontando
com o imóvel de nº 3458 da Rua Agostinho Gomes;
linha 19-20 (8,13m), no alinhamento par da Rua Agos-
tinho Gomes; linha 20-16 (3,63m), no alinhamento do
canto chanfrado entre a Rua Agostinho Gomes e Rua
Greenfeld;

d) Perímetro 21-22-23-24-25-21, bloco 2005, com
1.044,46m2 de área, a saber: linha 21-22 (48,98m), no
alinhamento ímpar da Rua Greenfeld; linha 22-23
(3,56m), no alinhamento do canto chanfrado entre a
Rua Greenfeld e Rua Agostinho Gomes; linha 23-24
(18,17m), no alinhamento ímpar da Rua Agostinho
Gomes; linha 24-25 (51,50m), confrontando com o
imóvel de nº 3443 da Rua Agostinho Gomes; linha 25-
21 (20,00m), confrontando com o imóvel de nºs
155/173 da Rua Greenfeld;

III - Planta DE-2.15.01.74/1E1-001 revi. 0, períme-
tro 26-27-28-26, bloco 2006, com 673,95m2 de área, a
saber: linha 26-27 (49,20m), no alinhamento ímpar da
Rua Cipriano Siqueira; linha 27-28 (38,78m), confron-
tando com o imóvel de nºs 608/610 da Rua Comandan-
te Taylor; linha 28-26 (34,99m), no alinhamento par da
Rua Comandante Taylor.

§ 1º - Os terrenos e benfeitorias referidos neste
artigo pertencem a vários proprietários, tendo as medi-
das, limites e confrontações fixados nas plantas DE-
2.09.03.74/1EI-001 revi. 0, DE-2.11.02.00/1E1-00l revi.
0, e DE-2.15.01.74/1El-00l revi. 0, sendo que as avalia-
ções relativas aos terrenos e benfeitorias estão indica-
das em tabela que, com os demais elementos necessá-
rios, constituem na Companhia do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ, o processo identificado pelo n°
DE-MSP2-01/2005.

§ 2º - Os imóveis que vierem a ser desapropriados
amigável ou judicialmente terão suas benfeitorias
demolidas para o fim de implantação da Linha 2 do
Metrô de São Paulo.

Artigo 2º - Fica a Companhia do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ, autorizada a invocar o caráter de
urgência no processo judicial de desapropriação, para
os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presen-
te decreto correrão à conta de verba própria da Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.929, 
DE 26 DE AGOSTO DE 2005

Retificação do D.O. de 27-8-2005
Artigo 1º -
No inciso III, leia-se como segue e não como constou:
III - as alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, do inciso II:

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 29-8-2005
No processo SS-312-05, sobre doação: “À vista dos

elementos de instrução constantes dos autos, desta-
cando-se a manifestação da Secretaria da Saúde, auto-
rizo a doação dos bens móveis arrolados às fls. 22/47,
sem encargo, para o Município de Sertãozinho, com
destino à sua Unidade de Saúde Municipalizada,
observadas as normas legais e regulamentares referen-
tes à matéria.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 29-8-2005
No processo GG-490-2005, em que é interessada a

Casa Civil: “Em cumprimento ao disposto no art. 26,
da LF 8666-93, ratifico a dispensa de licitação decidida
pelo Chefe de Gabinete da Pasta.”

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
OES nº 0267/05-2 - Processo n.º 267/05 - Contra-

tante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo -
FUNDAP - Contratado: Kátia de Cássia Monteiro da
Silva Campos Claro - Objeto: Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº
800-1402 - Data da assinatura: 25/08/05 - Vigência:
22/09 à 27/10/05 - Valor total: R$ 2.610,60 - Recursos
Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 0304/05-2 - Processo n.º 304/05 - Contra-
tante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo -
FUNDAP - Contratado: Sandra Lúcia Fernandes Mari-
nho - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissio-
nais Especializados ao Projeto nº 800-1402 - Data da
assinatura: 25/08/05 - Vigência: 29/08 à 06/10/05 -
Valor total: R$ 1.442,70 - Recursos Orçamentários:
Natureza: 339035 - Atividade: 5363

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Convênio
Processo: 0255/2005 - Convênio: 010/2005 - Parecer

Jurídico: Cj-Sep 236/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Riolandia. - Objeto: Constitui objeto do presente
Convênio a transferência de recursos financeiros para a execu-
ção de 4.480,90m2 de pavimentação asfáltica, em vias urbanas
do Município, conforme projeto às fl. 23/43. - VALOR: o valor
do presente Convênio é de R$ 80.656,20 (oitenta mil, seiscen-
tos e cinqüenta e seis reais e vinte centavos), dos quais R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), de responsabilidade do ESTA-
DO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA - RECUR-
SOS: Os recursos necessários à execução do presente Convênio
são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza
da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras,
Código 29.01.12 - Unidade de Articulação com Municípios,
Programa de Trabalho Resumido 04.127.2902.4477 -
Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação
orçamentária do corrente exercício da SEP/UAM e no Elemento
Econômico nº 44.90.51.00 da Prefeitura Municipal. - PRAZO: o
prazo para a execução do presente Convênio será de até 270
(duzentos e setenta) dias, contados a partir da data de sua assi-
natura. - Assinatura: 29-8-2005

Processo: 0124/2005 - Convênio: 011/2005 - Parecer
Jurídico: Cj-Sep 091/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e a
Instituição Lar Escola Monteiro Lobato de Sorobaba. - Objeto:
Constitui objeto do presente Convênio a transferência de recur-
sos financeiros para a aquisição de equipamentos odontológi-
cos para o Lar Escola Monteiro Lobato, localizado à Rua
Antônio Aparecido Ferraz, nº 1.111, visando a melhoria no
atendimento das crianças carentes, conforme projeto às fls.
39/41 e 47. - VALOR: o valor do presente Convênio é de R$
9.734,78 (nove mil, setecentos e trinta e quatro reais e setenta
e oito centavos), dos quais R$ 9.364,00 (nove mil, trezentos e
sessenta e quatro reais), de responsabilidade do ESTADO e o
restante de responsabilidade da INSTITUIÇÃO. - RECURSOS: Os
recursos necessários à execução do presente Convênio são ori-
ginários do Tesouro do ESTADO, onerando o orçamento da
Unidade de Despesa 29.01.12 - Unidade de Articulação com
Municípios - UAM, na classificação econômica, segundo a
Natureza de Despesa 4.4.50.42.01 - Auxílios para Despesas de
Capital para Instituição sem Fins Lucrativos, na categoria de
programação 04.127.2902.4477 - Articulação Municipal e
Consórcio de Municípios. - PRAZO: o prazo para a execução do
presente Convênio será de até 60 (sessenta: dias, contados a
partir da data de sua assinatura. - Assinatura: 29-8-200

Processo: 260/2005 - Convênio: 012/2005 - Parecer
Jurídico: Cj-Sep 0220/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia
e Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Mirante do Paranapanema. - Objeto: Constitui
objeto do presente Convênio a transferência de recursos finan-
ceiros para a execução de 7.155,00m de guias e sarjetas, em
vias urbanas do Conjunto Habitacional Edmilson Domingos
Lemos - Mirante do Paranapanema “B2” e nos Distritos de
Costa Machado e Cuiabá Paulista, conforme projeto às fls.
26/54. - VALOR: o valor do presente Convênio é de R$
90.009,90 (noventa mil, nove reais e noventa centavos), dos
quais R$ 90.000,00 (noventa mil reais), de responsabilidade do

ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA. -
RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a
Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios
- Obras, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação com
Municípios, Programa de Trabalho Resumido 04.127. 2902.4477
- Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação
orçamentária do corrente exercício da SEP/UAM e no Elemento
Econômico nº 0909051545 10023201 700004 4905100 da
Prefeitura Municipal. - PRAZO: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 200 (duzentos) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura. - Assinatura: 29-8-2005

Processo: 0202/2005 - Convênio: 013/2005 - Parecer
Jurídico: Cj-Sep 203/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Areiópolis. - Objeto: Constitui objeto do presente
Convênio a transferência de recursos financeiros para a aquisi-
ção de equipamentos para suporte da Guarda Municipal, visan-
do promover o desenvolvimento social do Município, conforme
projeto às fls. 23/26 e 39. - VALOR: o valor do presente
Convênio é de R$ 50.771,63 (cinqüenta mil, setecentos e seten-
ta e um reais e sessenta e três centavos), dos quais R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), de responsabilidade do ESTA-
DO e restante de responsabilidade da PREFEITURA. - RECUR-
SOS:: Os recursos necessários à execução do presente Convênio
são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza
da Despesa 4.4.40.52.01 - Transferência a Municípios -
Equipamentos e Material Permanente, Código 29.01.12 -
Unidade de Articulação com Municípios, Programa de Trabalho
Resumido 04.127.2902.4477 - Articulação Municipal e
Consórcio de Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercício da SEP/UAM e no Elemento Econômico nº
4.4.90.52.00.000 da Prefeitura Municipal. - PRAZO: o prazo
para a execução do presente Convênio será de até 90 (noven-
ta) dias, contados a partir da data de sua assinatura. -
Assinatura: 29-8-2005

Processo: 261/2005 - Convênio: 014/2005 - Parecer
Jurídico: Cj-Sep 209/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Lagoinha. - Objeto: Constitui objeto do presente
Convênio a transferência de recursos financeiros para a execu-
ção de 1.976,30m2 de pavimentação asfáltica em CBUQ e
implantação de 588,00m de guias e sarjetas extrusadas, drena-
gem de águas pluviais, sendo: 4 bocas de lobo simples, 24,00m
de tubos com 0,40m de diâmetro, 100,00m de tubos com
0,60m de diâmetro e reforma de 5 unidades de bueiro boca-de-
leão, com grelha, em vias urbanas do Município, conforme pro-
jeto às fls. 25/38. - VALOR: o valor do presente Convênio é de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de responsabilidade do ESTA-
DO. - RECURSOS: Os recursos necessários à execução do pre-
sente Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão
onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a
Municípios - Obras, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação
com Municípios, Programa de Trabalho Resumido
04.127.2902.4477 - Articulação Municipal e Consórcio de
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da
SEP/UAM. - PRAZO: o prazo para a execução do presente
Convênio será de até 240 (duzentos e quarenta) dias, contados
a partir da data de sua assinatura. - Assinatura: 29-8-2005

Processo: 0256/2005 - Convênio: 015/2005 - Parecer
Jurídico: Cj-Sep 208/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Palmital. - Objeto: Constitui objeto do presente
Convênio a transferência de recursos financeiros para a execu-
ção de 14.886,67m2 de recapeamento asfáltico, tipo tratamen-
to superficial duplo, em vias urbanas do Bairro Central Parque
São Jorge, conforme projeto às fls. 28/41. - VALOR: o valor do
presente Convênio é de R$ 75.177,68 (setenta e cinco mil,
cento e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), dos
quais R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), de responsabili-
dade do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEI-
TURA. - RECURSOS Os recursos necessários à execução do pre-
sente Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão
onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a
Municípios - Obras, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação
com Municípios, Programa de Trabalho Resumido
04.127.2902.4477 - Articulação Municipal e Consórcio de
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da
SEP/UAM e no Elemento Econômico nº 44905100 da Prefeitura
Municipal. - PRAZO: o prazo para a execução do presente
Convênio será de até 240 (duzentos e quarenta) dias, contados
a partir da data de sua assinatura. - Assinatura: 29-8-2005

Processo: 248/2005 - Convênio: 016/2002 - Parecer
Jurídico: Cj-Sep 212/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Guariba. - Objeto: Constitui objeto do presente
Convênio a transferência de recursos financeiros para a execu-
ção de 11.013,11m2 de recapeamento asfáltico, em vias urba-
nas do Município, conforme projeto às fls. 27/37. - VALOR: o
valor do presente Convênio é de R$ 150.000,00 (cento e cin-
qüenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO. - RECUR-
SOS: Os recursos necessários à execução do presente Convênio
são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza
da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras,
Código 29.01.12 - Unidade de Articulação com Municípios,
Programa de Trabalho Resumido 04.127.2902.4477 -
Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação
orçamentária do corrente exercício da SEP/UAM. - PRAZO: o
prazo para a execução do presente Convênio será de até 210
(duzentos e dez: dias, contados a partir da data de sua assina-
tura. - Assinatura: 29-8-2005

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Contrato
Processo Sep0131/2005 - Contrato 011/2005-C.A -

Contratante: Secretaria de Economia e Planejamento - Sep -
Contratada: Empresa Pedroso Distribuidora Paulista de Tapetes
Ltda. - Parecer Cj-Sep Nº 101/05 - Objeto: o objeto da presente
contratação é a prestação de serviços por empresa especializa-
da, para execução de remoção de forração existente no 4º
andar, regularização do piso interno existente, remoção de todo
entulho proveniente da prestação de serviços e fornecimento e
colocação de carpete no 4º andar, conforme especificações
constantes do Memorial Descritivo, que integra este Edital -
Anexo III. - DOS RECURSOS - a despesa total com a presente
contratação é de R$ 18.315,00(dezoito mil, trezentos e quinze
reais), onerará no corrente exercício recursos consignados aos
códigos SEP- 290109 - Coordenadoria de Administração,
Programa de Trabalho 04.122.2909.5515.0000 - Gestão da
SEP, Natureza de Despesa 339039-80 - Conservação e manu-
tenção de bens móveis e imóveis. - DOS PREÇOS:Para a presta-
ção dos serviços fica acertado o valor de R$ 55,50 (cinqüenta e
cinco reais e cinqüenta centavos) referente ao metro quadrado
com fornecimento de todo material e mão de obra, totalizando
a importância de R$ 18.315,00 (dezoito mil, trezentos e quinze
reais), conforme ata juntada ás fls 183/184. - DO PRAZO: o pre-
sente contrato terá vigência compatível com o prazo de execu-
ção dos serviços, neste caso é de 05 (cinco) dias contados a par-
tir da data da assinatura, do contrato. O prazo poderá ser pror-
rogado mediante aceitação expressa da Administração, confor-
me disposto no Parágrafo 1º do artigo 57 da Lei Federal nº
8.666/93. - ASSINATURA: 29/08/2005

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Extrato de Contrato
Processo FPFL nº 0760-2003. Contratante: Fundação

Prefeito Faria Lima - CEPAM. Contratada: Uni Repro Soluções
para Documentos Ltda. Termo de Prorrogação de  Contrato
nº097/20065 -, de prestação de serviço de locação de equipa-
mentos. Vigência: 25/08/2005 a 24/08/2006. Valor mensal: R$
4.413,00- Valor global R$ 52.956,00.

Extrato de Convênio
Procedimento FPFL 0450/2005. Convenentes: Fundação

Prefeito Faria Lima - Cepam e Instituto Sumaré de Educação
Superior Ises Ltda. Termo de Convênio 5/2005, de realização de
estágios de estudantes, na forma das Leis nos 9.394-96, 6.494-
77 e do Decreto 87.497-82. Vigência: 29-8-2005 a 28-8-2010.

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Despacho da Diretora Executiva, de 29-8-2005
Nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93,

Ratifico os atos praticados pelo Sr. Diretor Adjunto
Administrativo e Financeiro, com vistas à inexigibilidade de lici-
tação e autorização de despesa de R$ 10.926,00, tendo por
objeto a renovação da licença de uso do Software “Oferta ACO
- Academic Computer Offer”, que consiste em um pacote de
módulos do Sistema SAS, integrando uma Solução Completa
para a área acadêmica, com capacidade para 05 usuários, junto
ao SAS Institute Brasil Ltda (Exp.Seade: 079/05)

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portarias da Chefe de Gabinete, de 29-8-2005
Concedendo Aposentadoria:
Com fundamento no art.126, inciso III, alínea “c” da

Constituição do Estado de São Paulo, e, com base no art.4º da
Lei 3.724/83, que estendeu os benefícios da L.C. 269/81, e nos
termos do parágrafo único do art.40 c.c. O art.51 da Lei Federal
8.935/94, e ainda art. 8º da Emenda Constitucional 20/98, a
Arekisando Kawaguti, RG5.817.781, no cargo de Preposto
Escrevente do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Santa
Izabel, fazendo jus aos proventos mensais correspondentes a
Serventia de Sede de Comarca de 2ª  Entrância, de valor equi-
valente a 8,81 salários mínimos, proporcionais a 33 anos de
contribuições. Pr.SJDC-269.476/2005. (099/2005)

Com fundamento no art.126, inciso III, alínea “c” da
Constituição do Estado de São Paulo, c.c. O art.36 da Lei
10.303/70, e nos termos do parágrafo único do art.40 c.c. O
art.51 da Lei Federal  8.935/94, a Darci Lobrigatti,
RG7.886.768, no cargo de Preposto Escrevente do 2º Oficial de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Comarca de Araraquara, fazendo jus aos proventos
mensais correspondentes a  Serventia de Sede de Comarca de
3ª  Entrância, de valor equivalente a 10,73 salários mínimos,
proporcionais a 34 anos de efetivo exercício. Pr.SJDC-
269.377/2005. (100/2005)

Apostila da Chefe de Gabinete, de 29-8-2005
Declarando, na Portaria de 29.12.2000, publicada no D.O.

Do dia imediato, que VITAL PASSOS, RG2.923.589-3, faz jus aos
proventos mensais de aposentadoria correspondentes ao cargo
de Ex-Preposto Escrevente do 7º Tabelião de Notas da Comarca
da Capital, de Serventia de Sede de Comarca de Entrância
Especial, cujo valor  da remuneração base é equivalente a 17,00
salários mínimos, e não como constou. 027/2005

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho da Diretora, de 26-8-2005
Pr.SJDC-269.336/2005 - Diretoria do Serviço de Material e

Patrimônio - Almoxarifado - Confecção de impressos. “À vista
dos elementos de instrução dos autos, Autorizo a realização de
licitação na modalidade Pregão Presencial, e Designo, como
pregoeiro Luciana dos Reis, RG 21.317.733-X, com formação de
pregoeiro em curso ministrado pela FUNDAP, e, como equipe
de apoio, os servidores: Osvaldo de Souza Jesus, RG5.674.956-
9 que poderá substituir o pregoeiro acima designado em sua
eventual ausência ou impedimento, Salvador Pantuffi Filho,
RG6.349.313, Maria Lucia Lins de Figueiredo, RG 17.502.703 e
Maria Alvarez Jumenez, RG 13.858.567.”

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL 
E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 29-8-2005
Diante da Informação de fls. 03, da Chefia de Gabinete,

determino seja formada Comissão para apuração dos fatos nar-
rados por servidores do Núcleo de Perícias Laboratoriais, com
os seguintes funcionários:

Vera Maria Leite Renna  de Oliveira(Presidente);
Valéria Rodrigues(Suplente da Presidente);
Alessandra Simões Bassini(Membro);
Fredy Welzel(Membro);
Maria Elizabete Duarte Lopes(Membro).

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despachos do Superintendente
Convertendo
a apreensão cautelar em definitiva dos certificados dos

processos abaixo relacionados, em 22/08/2005:

PROC. NºS INTERESSADO AUTO NºS

04.525/2005 Auto Posto Panema Ltda ..............................................115609
18.817/2005 Cooperativa Agrária de Machado Ltda.........................116623
18.819/2005 Sociedade Interestadual de Transp. Carvalho Ltda.......116624
18.820/2005 Servgás Distribuidora de Gás S/A .................................116625
18.822/2005 Posto Santo Antonio Ltda.............................................116626
18.823/2005 Jomard Transportes S. José Campos Ltda.....................116627
18.824/2005 Clair Roberto Vargas ....................................................116628
18.825/2005 Transbittar Ltda ............................................................116629

a apreensão cautelar em definitiva das mercadorias dos
processos abaixo relacionados, em 22/08/2005:

PROC. NºS INTERESSADO AUTO NºS

14.980/2005 Taemy Tsunokawa ME..................................................116480
16.235/2005 Moto Faalp Ltda ...........................................................115872
16.491/2005 Chafic Comercial Ltda...................................................115871
17.086/2005 André Leonardo Veiga de Oliveira ME .........................116484
17.088/2005 Takashi Murakami & Cia. Ltda ME...............................116485
17.095/2005 José Tadeu Soares Armarinhos ME...............................115867
17.098/2005 Lopes Rodrigues e Cia. Barretos Ltda ME.....................115869
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